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Aquisição de energia elétrica não gera créditos de IPI
NOTICIAS STJ - Apesar de poder ser considerada insumo industrial, a eletricidade não se enquadra no conceito
de produto intermediário e não gera os créditos para compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI). Esse foi o entendimento, unânime, da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em
processo relatado pela ministra Eliana Calmon, no qual uma empresa do Paraná recorreu de decisão do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4).
Para o TRF4, os valores relativos à energia elétrica não geram créditos para o IPI. No STJ, a defesa da
empresa alegou que a energia elétrica seria consumida no processo de produção e se caracteriza como
mercadoria, estando inclusive sujeita ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).
Também alegou que teria havido erro na correção monetária de créditos concedidos por outras razões além do
IPI, já que essa se limitou a atualizar apenas temporalmente.
No seu voto, a ministra Eliana Calmon observou que a eletricidade não gera direito ao crédito do IPI, pois não
se identifica a ligação efetiva entre o seu consumo e o produto final, não sendo considerado valor agregado à
mercadoria. A relatora considerou que a eletricidade não se enquadra como produto intermediário, ou seja,
aquele que se situa entre a matéria-prima e o resultado final e que atua para modificar a primeira.
A ministra Eliana Calmon esclareceu que o ICMS incide na circulação da mercadoria e o IPI se restringe a
produtos industrializados. Para a magistrada, a eletricidade não resulta de um processo de produção, mas sim
de "extração" de energia para uso em fábricas, máquinas etc. "Ademais, ainda sobre o prisma da não
cumulatividade, é flagrante a não incidência de IPI na aquisição de energia elétrica", ponderou.
Quanto ao cálculo da correção monetária, a ministra apontou que jurisprudência do Tribunal é pacífica
quando se trata da correção monetária em créditos escriturais (contábeis). Esta correção só seria aceitável se a
Fazenda, de forma ilegítima, impõe óbice ao pagamento dos créditos. No caso, foi a empresa, e não o Fisco,
que recorreu. Com essa fundamentação, a magistrada negou os pedidos da empresa.
A empresa recorreu ao Supremo Tribunal Federal (STF).

Tributário: Fazenda SP pretende intensificar fiscalização de operações
interestaduais

Lei paulista acirra guerra fiscal entre os Estados

VALOR ECONÔMICO - Uma lei editada pelo governo de São Paulo, às vésperas do Natal, promete intensificar a
guerra fiscal entre os Estados. Um dos dispositivos da Lei nº 13.918, de 22 de dezembro, que altera o
regulamento do ICMS, estabelece que a Fazenda poderá adotar ações de fiscalização, incentivos
compensatórios ou atos administrativos para minimizar os efeitos dos benefícios concedidos por outros
Estados sem a autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) - órgão que reúne os
secretários de Fazenda de todo o país. "A lei permite que São Paulo tome medidas retaliatórias para preservar
a sua competitividade", diz o coordenador da administração tributária da Secretaria da Fazenda de São Paulo
(Sefaz-SP), Otávio Fineis Júnior.
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A legislação dá continuidade à política tributária agressiva adotada pelo governador José Serra (PSDB). Em
seu mandato, já instituiu incentivos fiscais e fechou o cerco à sonegação, ampliando o leque de setores que
devem se submeter à substituição tributária. Agora, quer acirrar a fiscalização sobre as empresas paulistas que
compram produtos de Estados que concedem incentivos fiscais e tentam aproveitar o crédito integral do ICMS
em São Paulo.

Para o secretário da Fazenda da Bahia, Carlos Martins, a nova lei não surpreende. "Desde que Serra assumiu o
governo, São Paulo tem tomado medidas cada vez mais fortes no sentido de ampliar a guerra fiscal", diz.
"Essa legislação nada mais é do que uma declaração de guerra." Já o secretário da Fazenda do Paraná, Heron
Arzua, considera a nova lei paulista uma medida legítima de defesa, mas lembra que, desde 2007, o seu
Estado não reconhece os incentivos dados pelo governo de São Paulo. Segundo ele, os benefícios paulistas
"não têm autorização do Confaz".

De acordo com Fineis, com o início da discussão sobre a proposta de reforma tributária de autoria do
deputado Sandro Mabel (PR-GO), houve um acirramento da guerra fiscal, "tornando-se necessário tomar
ações rápidas como as previstas na nova lei". O projeto de lei de Mabel estabelece, por exemplo, a tributação
do ICMS no destino da mercadoria, o que derrubaria a arrecadação de São Paulo.

Com a nova lei, a Fazenda paulista quer inibir o creditamento integral de ICMS e, com isso, reduzir as
discussões administrativas e judiciais e arrecadar mais. "Hoje, quase a metade dos autos de infração lançados
são relativos a esses créditos", afirma o advogado Adolpho Bergamini, do escritório Martins, Chamon e
Franco Advogados e Consultores.

O texto original da Lei nº 13.918 previa a responsabilização solidária do fornecedor localizado em outro
Estado, beneficiado por tais incentivos, mas o dispositivo foi retirado no curso do processo legislativo. Em
compensação, foram incluídas no texto algumas medidas para acirrar a fiscalização dos contribuintes de
ICMS, utilizando estratégias já adotadas na esfera federal. Uma delas é o cruzamento de dados de declarações
para a localizar omissões de receita. Outra ferramenta que será empregada é a responsabilização solidária do
sócio, ou administrador, da empresa que simula operações para não pagar ICMS. Nesse caso, a empresa
compra mercadorias com benefício e registra a saída delas em vendas para outro Estado. Mas esses produtos,
na verdade, acabam sendo comercializados em São Paulo.

Para combater esse tipo de simulação, a lei permite que o governo paulista exija o recolhimento do imposto
relativo ao benefício fiscal, concedido à revelia do Confaz, na entrada da mercadoria no território paulista.
"Seria uma forma do Estado inibir esse tipo de operação", diz o advogado Allan Moraes, do escritório
Neumann, Salusse e Marangoni Advogados.

A Fazenda solicitou, inclusive, à Escola Politécnica da Universidade de São Paulo (USP) o desenvolvimento
de uma tecnologia para criar uma barreira eletrônica nas estradas. Outros Estados já adotam o mecanismo.
Segundo o advogado Eduardo Pugliese, da banca Souza, Schneider, Pugliese, Sztokfisz e Custódio
Advogados, Minas Gerais e Goiás barram o caminhão e exigem a diferença de ICMS no ato.

Especialistas afirmam, no entanto, que várias das sanções previstas na Lei nº 13.918 podem ser questionadas
na Justiça. A mais polêmica é a que aumentou os juros cobrados por atraso, que foram elevados da taxa Selic -
que hoje não chega a 1% ao mês - para 0,13% ao dia, o que totaliza 3,9% ao mês. Além disso, se a empresa
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tiver débito vencido e não pago, mas houver recursos para quitá-lo, ainda que em empresas coligadas,
controladas, ou na conta dos respectivos sócios, passa a ser qualificada como "inadimplente fraudulenta". Isso
poderá ocasionar a suspensão da inscrição estadual do estabelecimento contribuinte do ICMS. "Se a empresa
tiver que parar por causa disso, terá que ir à Justiça. E provavelmente ganhará", diz o advogado Pedro
Lunardelli, do escritório Advocacia Lunardelli. Ele argumenta que a medida não está prevista no Código
Tributário Nacional (CTN).

Limitação de idas ao banheiro não caracteriza dano moral

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - Um operador de telemarketing da Teleperformance CRM S.A, que
alegava ter sido impedido de utilizar o toalete durante a jornada de trabalho, não obteve, na Sétima Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, reforma da decisão regional que lhe negou o direito a indenização por danos
morais. A relatora do recurso de revista, juíza convocada Maria Doralice Novaes, ressaltou que não ficou
demonstrado que o trabalhador foi impedido de ir ao banheiro ou que tenha sofrido algum tipo de
constrangimento.
O ex-empregado alegava que o fato de ter sido impedido de utilizar o toalete o teria constrangido perante os
colegas. Na instância inicial, ficou demonstrado que os operadores necessitavam de autorização para utilizar o
banheiro, havendo previsão de advertência quanto à demora para o retorno ao posto de trabalho. No entanto,
não ficou comprovado o impedimento alegado pelo funcionário, que teve seu pedido de indenização
indeferido.
Para tentar modificar o resultado, o trabalhador recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
(GO), que manteve a sentença. O Regional salientou que, no caso, deve-se observar a natureza das atividades
desenvolvidas pela empresa, em que os postos de atendimento não podem ficar abandonados, pois a empresa
é fiscalizada pela Anatel quanto à qualidade dos serviços.

Ao julgar o recurso do ex-empregado no TST, a juíza convocada Maria Doralice observou que em momento
algum ficou comprovada a existência de “controle das necessidades fisiológicas” do empregado, mas sim de
uma limitação das saídas de todos os empregados de seus postos de trabalho a fim de impedir que um grande
número de empregados saísse ao mesmo tempo. Sem ter verificado qualquer violação de lei no acórdão do
TRT da 18ª Região e nem divergência jurisprudencial que possibilitassem a apreciação do mérito, a Sétima
Turma não conheceu do recurso de revista. (RR-136900-90.2007.5.18.0010/Numeração antiga: RR -
1369/2007-010-18-00.3)

Trabalho em dois turnos gera direito a jornada especial

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - O trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de
turnos, ainda que em dois turnos, tem direito à jornada de seis horas prevista no artigo 7º, XIV, da
Constituição Federal. A decisão é da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho em julgamento de
recurso de revista de ex-empregado da Volkswagen do Brasil Ltda.

O relator e presidente da Turma, ministro Horácio Senna Pires, esclareceu que, conforme a Orientação
Jurisprudencial nº 360 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, o empregado tem direito às seis
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horas de trabalho desde que os dois turnos compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e noturno,
porque há alternância de horário prejudicial à saúde do trabalhador.

No recurso de revista, o empregado pediu a reforma da decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região (SP) contra a concessão da jornada especial. Alegou que o trabalho em dois turnos já era suficiente
para caracterizar prejuízos para a sua saúde e o convívio social e familiar. Entretanto, para o TRT, como o
empregado não laborava no período da noite, não sofria danos orgânicos a justificar a concessão de jornada
especial.
Segundo o ministro Horácio, o Regional confirmou que o empregado cumpria dois turnos de trabalho (das 6h
às 14h55 e das 14h55 às 23h36), e o período alcançava, ainda que parcialmente, manhã, tarde e noite – o que
contrariava os termos da OJ nº 360 da SDI-1. Por essa razão, o relator condenou a Volks a pagar como extras
as horas trabalhadas pelo empregado além da sexta diária. (RR- 87/2003-465-02-00.3)

Ausência do auxílio-doença não impede estabilidade provisória
de empregada acidentada

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - A ausência do benefício auxílio-doença não é motivo para que empregada
acometida de doença profissional perca o direito à estabilidade provisória. Esse é o entendimento da Quinta
Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao julgar recurso de revista da empresa paulista Construdecor S.A.,
que defendia a legitimidade da dispensa de trabalhadora nessas condições. A empresa alegou no TST que o
Tribunal do Trabalho da 2ª Região (SP), além de ter reconhecido indevidamente a estabilidade da empregada,
a multou por ter insistido na reforma da decisão por considerar que seus embargos foram protelatórios.

No entanto, segundo o relator, ministro Emmanoel Pereira, o TRT ressaltou que havia nexo de causalidade
entre a moléstia e as tarefas desempenhadas pela empregada e, ainda, que a doença piorou por causa do
trabalho prestado de forma continuada. Para o relator, portanto, não procedia a insatisfação da empresa,
porque o ocorrido se equiparava a acidente de trabalho.

O ministro também explicou que, embora a empresa tivesse conhecimento da doença profissional da
trabalhadora, não emitiu o CAT (comunicação de acidente de trabalho), que lhe possibilitaria receber o
auxílio-doença, uma vez que, constatada a enfermidade, “a empregada deveria ter sido afastada para fruir do
auxílio-doença, que corresponderia ao auxílio-acidente, porque se trata de moléstia profissional”.
Para o relator, a Súmula nº 378, II, do TST, garante “ao trabalhador o direito à estabilidade provisória no
emprego, independentemente do afastamento superior a 15 dias. A decisão foi por unanimidade. (A-RR-655-
2000-071-02-00.2)
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